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Paraíba Previdência - PBPREV. 

Aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais. 

Legalidade. Registro ao ato. 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00540/15 

 

RELATÓRIO 
 
01. Processo: TC-02242/12. 

02. Origem: PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV. 

03. Aposentando: 

3.1. Benefício: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
3.2. Beneficiário: IUBATAN PEREIRA ESCARIÃO 
3.3. Cargo: Regente de Ensino. 
3.4. Idade na data do ato: 63 anos (fls. 04). 
3.5. Lotação: Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 
3.6. Matrícula: 58.823-7. 

04. Caracterização da Aposentadoria: 

4.1. Natureza:  Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
4.2. Autoridade responsável: Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV 

4.3. Ato e data:  Portaria-A- Nº 3871 de 31/08/2012. 

RELATÓRIO DA AUDITORIA 

Em seu Relatório Inicial (fls. 35/38), a Auditoria sugeriu a citação da autoridade 

responsável para adotar as providências no sentido de apresentar comprovação de que o 

beneficiário possui tempo de exercício efetivo e exclusivo nas funções de magistério, nos 

moldes estabelecidos pelo § 5º do art. 40 da Constituição Federal. 

Citado, às fls. 40/41, o Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV deixou escoar o 
prazo sem apresentação de quaisquer esclarecimentos. 

Chamado a manifestar-se, o Ministério Público junto ao Tribunal, por meio de Cota da 

lavra da Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão, observou que a requerida comprovação de 

tempo de exercício efetiva e exclusivo nas funções de magistério é materializada por meio de 

certidão emitida pela Secretaria de Estado da Educação e Cultura, opinando pela citação do 

Secretário da referida pasta, em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, para 

fins de apresentação de certidão que ateste o período em que o servidor Iubatan Pereira Escarião, 

ocupante do cargo de Regente de Ensino, Matricula 58.823-7, desempenhou atividades de 
magistério. 

Devidamente citada, a então Secretaria de Estado da Educação e Cultura, Senhora 

Márcia de Figueiredo Lucena Lira, acostou aos autos, para fins de defesa, os documentos TC nº 
25544/12 e 20354/12, informando, em suma, que foi juntada cópia da certidão de magistério do 

ex-servidor, conforme reclamado pela Auditoria do TCE. 
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O tempo total de contribuição do ex-servidor é de 12.922 dias, ou seja, 35 anos, 4 
meses e 27 dias, de modo que mesmo não tendo tempo suficiente para se beneficiar da regra 
especial do professor do §5º do artigo 40 da CF/88, o mesmo possui os requisitos para 

aposentadoria pela regra do artigo 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03. Deste modo, a PBPREV 

resolveu revisar de ofício o benefício do ex-servidor, fazendo juntada da nova portaria de 
aposentadoria do servidor Iubatan Pereira Escarião. 

Devidamente notificado, foi acostado aos autos, para fins de defesa, o documento TC 
nº 19409/12, informando, em suma, que foi juntada cópia do cálculo proventual retificado, 

conforme reclamado pela Auditoria do TCE. 

Após análise da documentação anexada, a Auditoria verificou que consta, à fl. 03 do 

doc. TC nº 25.544/12 cópia da certidão de magistério da Secretaria de Educação do Estado, 

comprovando o tempo de 28 anos, 11 meses e 8 dias. Na fl. 04 do doc. TC nº 20354/12, consta a 

cópia da portaria A nº 3871/12, retificando a fundamentação para o artigo 6º, incisos I a IV da 
EC nº 41/03. 

A Auditoria sugeriu a legalidade do ato de concessão da aposentadoria de fl. 04, 

documento TC nº 20354/12 formalizada pela Portaria-A- Nº 3871. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

Oral, na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela legalidade da 

aposentadoria em apreço.  

 

VOTO DO RELATOR 

Pela legalidade e concessão de registro ao ato de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais do Senhor IUBATAN PEREIRA 
ESCARIÃO, formalizado pela Portaria-A- Nº 3871 de 31/08/2012 (fls. 4 do documento TC nº 
20354/12).  
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em conceder 
registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais do Senhor IUBATAN PEREIRA ESCARIÃO, formalizado pela Portaria-A- Nº 
3871, constante às fls. 4 do documento TC nº 20354/12, supra caracterizado. 
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                                                                      Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 03 de março de 2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator e Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

3 de Março de 2015

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


